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GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 326, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

“Altera dispositivo da Lei Complementar nº. 317, de 
26 de setembro de 2022”.

O PREFEITO DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 11, da Lei Complementar nº. 317, de 26 de setembro de 2022, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11. O contribuinte que pagar a TRS em uma única parcela até a 
data do vencimento da primeira parcela gozará de desconto de 30% 
(trinta por cento), nos termos da regulamentação específica.
(NR)

Art. 2º O art. 11, da Lei Complementar nº. 317, de 26 de setembro de 2022, fica 
acrescido de parágrafo único, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11. (...)
Parágrafo único. Fica concedido desconto de 15% (quinze por 
cento) ao contribuinte que parcelar o pagamento da TRS, nos 
termos da regulamentação específica.
(AC)

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#41816#1#42450/>
<#MS#41817#1#42451>

M E N S A G E M  Nº  34/2023

Excelentíssimo Senhor
Vereador UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO
Presidente da Câmara Municipal de Corumbá

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos 
demais Excelentíssimos Senhores Vereadores para comunicar, na forma autorizada 

pelo art. 65, §1º da Lei Orgânica do Município, que optei pelo VETO TOTAL ao 
Projeto de Lei nº. 46/2023, o qual “Autoriza o Poder Executivo Doar Cova de 
nº 243, Quadra 1 do Cemitério Santa Cruz, à Família de José Rudy Gutierrez 
Vargas�, pelos fatos e fundamentos que passo a expor.

RAZÕES DO VETO
I -RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que pretende autorizar a doação, em caráter perpétuo, 

de cova existente no Cemitério Santa Cruz, no município de Corumbá. 
II. DA ANÁLISE DA MATÉRIA:
Consabido que a Administração Pública está subordinada aos princípios 

do direito administrativo. Ocorre que a doação nominal de bens públicos carece 
de qualquer interesse público, de modo que afronta princípios basilares da 
administração pública, tais como da impessoalidade, moralidade e legalidade.

Muito embora a Administração Pública esteja autorizada a realizar e receber 
doações de bens públicos, tal ato deve ser vantajoso, conveniente e oportuno. Neste 
sentido, já se manifestou a Procuradoria-Geral do Município, que na oportunidade 
da análise jurídica do Projeto de Lei em epígrafe, exarou entendimento contrário ao 
projeto de lei por ausência do interesse público e patente afronta aos princípios da 
administração pública.

III. DISPOSITIVO FINAL

Neste sentido, em que pese à boa intenção do projeto de iniciativa da 
câmara, diante dos apontamentos acima alinhados, o projeto de lei não pode ser 
sancionado, vez que ausente o interesse público e patente afronta aos princípios da 
administração pública, razão pela qual apresento veto integral e total ao Projeto de 
Lei em questão, rogando aos Senhores Vereadores sua manutenção pelas razões 
ora expostas.  
PREFEITURA DE CORUMBÁ,
EM 06 DE OUTUBRO DE 2023

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#41817#1#42451/>
<#MS#41818#1#42452>

M E N S A G E M  Nº  35/2023

Excelentíssimo Senhor
Vereador UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO
Presidente da Câmara Municipal de Corumbá

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos 
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demais Excelentíssimos Senhores Vereadores para comunicar, na forma autorizada 
pelo art. 65, §1º da Lei Orgânica do Município, que optei pelo VETO TOTAL ao 
Projeto de Lei nº. 49/2023, o qual “Autoriza o Poder Executivo Doar Cova de nº 
311 do Cemitério Santa Cruz, à Família de José Pereira da Silva�, pelos fatos e 
fundamentos que passo a expor.

RAZÕES DO VETO
I -RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que pretende autorizar a doação, em caráter 

perpétuo, de cova existente no Cemitério Santa Cruz, no município de Corumbá. 
II. DA ANÁLISE DA MATÉRIA:
Consabido que a Administração Pública está subordinada aos princípios 

do direito administrativo. Ocorre que a doação nominal de bens públicos carece 
de qualquer interesse público, de modo que afronta princípios basilares da 
administração pública, tais como da impessoalidade, moralidade e legalidade.

Muito embora a Administração Pública esteja autorizada a realizar e receber 
doações de bens públicos, tal ato deve ser vantajoso, conveniente e oportuno. Neste 
sentido, já se manifestou a Procuradoria-Geral do Município, que na oportunidade 
da análise jurídica do Projeto de Lei em epígrafe, exarou entendimento contrário ao 
projeto de lei por ausência do interesse público e patente afronta aos princípios da 
administração pública.

III. DISPOSITIVO FINAL

Neste sentido, em que pese à boa intenção do projeto de iniciativa da 
câmara, diante dos apontamentos acima alinhados, o projeto de lei não pode ser 
sancionado, vez que ausente o interesse público e patente afronta aos princípios da 
administração pública, razão pela qual apresento veto integral e total ao Projeto de 
Lei em questão, rogando aos Senhores Vereadores sua manutenção pelas razões 
ora expostas.  
PREFEITURA DE CORUMBÁ,
EM 06 DE OUTUBRO DE 2023

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO DE CORUMBÁ

<#MS#41818#2#42452/>
<#MS#41814#2#42448>

DECRETO Nº 3.058, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

Declara Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais do Poder Executivo.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO que dia 11 de Outubro é celebrado a criação do Estado do Mato 
Grosso do Sul, nos termos da Lei Complementar 31, de 11 de outubro de 1977;

CONSIDERANDO que o dia 12 de outubro é declarado feriado nacional, para culto 
público e oficial a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil, nos termos da Lei 
nº. 6.802, de 30 de junho de 1980.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nas unidades da Administração Direta 
e Indireta do Município de Corumbá o expediente do dia 13 de outubro de 2023 
(sexta-feira).

Art. 2º O disposto no artigo anterior não se aplica às unidades e serviços 
considerados essenciais, que por sua natureza não possam ser paralisados ou 
interrompidos, inclusive abrigos, unidades de pronto atendimento e pronto socorro 
municipal.

§1º Os titulares das Secretarias, Fundações e Autarquias poderão determinar, 
por meio de instrumento próprio, outros serviços considerados necessários à 
comunidade.

§2º Caberá aos dirigentes dos órgãos e das entidades garantir o funcionamento dos 
serviços essenciais.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#41814#2#42448/>
<#MS#41815#2#42449>

DECRETO Nº 3.059, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

Regulamenta e realiza o lançamento da Taxa de Coleta, 
Remoção, Transporte, Tratamento e Destinação 
Final de Resíduos Sólidos - TRS, para o exercício de 
2023, no Município de Corumbá, instituída pela Lei 
Complementar n.º 317, de 22 de dezembro de 2022, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 317, de 22 de dezembro de 2022, que 
institui a Taxa de Coleta, Remoção, Transporte, Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos - TRS no Município de Corumbá.
CONSIDERANDO o Decreto n.º 2.969, de 18 de abril de 2023, que regulamenta 

sobre as solicitações de Taxa Social, Isenção e Forma de Cobrança da Taxa 
de Coleta, Remoção, Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos 
Sólidos - TRS no Município de Corumbá, em acordo com os Arts. 5º, 6º e 8º da Lei 
Complementar n.º 317/2022, e dá outras providências.
CONSIDERANDO que a TRS NÃO abrange os serviços de limpeza de logradouros 
públicos, varrição, capina, limpeza e desobstrução de bocas de lobo, valas e 
valetas, galerias de águas pluviais e córregos e de outras atividades assemelhadas 
da limpeza urbana.

DECRETA:

Art. 1º O regulamento se aplica, como forma de notificação ao lançamento da 
Taxa de Coleta, Remoção, Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos 
Sólidos - TRS, para o exercício de 2023, a ser arrecadada no período compreendido 
entre junho de 2023 a janeiro de 2024, mediante a publicação do presente Decreto.
Art. 2º A TRS lançada foi calculada a partir das informações dos clientes cadastrados 
no banco de dados do sistema comercial do prestador de serviço de água e esgoto 
no município de Corumbá, para o período de março de 2022 a fevereiro de 2023, 
observando também o cadastro imobiliário municipal e a abrangência dos serviços 
de manejo de resíduos sólidos domiciliares.
Art. 3º O lançamento da TRS, no exercício de 2023, conforme o Decreto n° 
2.969/2023 (cuja manifestação o contribuinte já realizou), será da seguinte forma:   

I.	 À vista ou parcela única; 
II.	 Em até 03 (três) parcelas iguais, distintas e sucessivas.  

Art. 4º A TRS cobrada junto ao cadastro do município terá os seguintes vencimentos:

Parcelas Vencimentos
À vista (parcela única) ou 1ª 

parcela 
10 de novembro de 2023

2ª 10 de dezembro de 2023
3ª 10 de janeiro de 2024

Parágrafo Único. O valor mínimo das parcelas não poderá ser inferior a R$ 50,00 
(cinquenta reais)

Art. 5° Os contribuintes poderão optar por pagar a TRS - Taxa de Coleta, Remoção, 
Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos, do exercício de 
2023, da seguinte forma:

I - Pagamento à vista com 30% (trinta por cento) de desconto sobre o valor da TRS 
até 10 de novembro de 2023;

II - Pagamento em até 03 (três) parcelas iguais, distintas e sucessivas, com 15% 
(quinze por cento) de desconto sobre o valor da TRS, vencendo a primeira parcela 
em 10 de novembro de 2023 observando-se a tabela de vencimento constante do 
art. 4°.

§ 1º O contribuinte poderá emitir e/ou retirar as guias de pagamento da TRS, 
lançadas junto ao Cadastro do Município, eletronicamente pelo Portal da Prefeitura 
Municipal de Corumbá ou comparecer ao Centro de Atendimento ao Cidadão - 
CAC, na Rua Frei Mariano, n.º 66 - Centro.
§ 2º. O contribuinte que optou pela cobrança da TRS à vista (parcela única) - 
terá até o dia 10 de novembro de 2023 para o pagamento com desconto de 30% 
(trinta por cento), após esta data, o vencimento será 10 de janeiro de 2024. É 
de responsabilidade do contribuinte de emitir e/ou retirar a guia DAM específica 
junto ao Centro de Atendimento ao Cidadão - CAC, na Rua Frei Mariano, n.º 66 
- Centro ou eletronicamente no Portal da Prefeitura Municipal de Corumbá, e o 
não pagamento da TRS acarretará ao tratamento da dívida conforme legislação 
tributária pertinente.
§ 3º. Para os imóveis isentos da cobrança do IPTU serão lançadas as cobranças 
da TRS junto ao cadastro imobiliário, nos termos do caput do Art. 3º, sendo de 
responsabilidade do contribuinte realizar a retirada das guias junto ao Centro 
de Atendimento ao Cidadão - CAC, na Rua Frei Mariano, n.º 66 - Centro ou 
eletronicamente no Portal da Prefeitura Municipal de Corumbá.
Art. 6º Nos casos de cadastramento de novas unidades geradoras de resíduos 
sólidos no âmbito do cadastro do prestador de serviço de água e/ou esgoto e que 
constatado o não lançamento da TRS pelo Poder Executivo através das formas 
de cobrança previstas no caput do Art. 3º, será promovido o lançamento da TRS e 
emitida a guia específica, vinculada ao imóvel ou ao contribuinte (CPF/CPNJ), com 
vencimento para 10/01/2024 com desconto de 30% (trinta por cento)
§ 1º. Frente ao não comparecimento ou manifestação do munícipe sobre a escolha 
da forma de cobrança da TRS, na forma apresentada no Decreto n.º 2.969/2023, 
será mantida a cobrança do cadastro do município, podendo o pagamento ser à 
vista ou parcelado em até 3 (três) vezes.
§ 2º. A possibilidade de cobrança provisionada no inciso III do caput, no âmbito do 
lançamento, se restringirá aos contribuintes que optem por esta forma de cobrança 
e estavam devidamente cadastrados junto ao prestador de serviço de água e 
esgoto do Município até 28/fevereiro/2023 e sejam servidos pelas ligações ativas 
de água e/ou esgoto.
§ 3º. As Unidades Geradoras de Resíduos Sólidos (UGRs), edificadas ou não, 
constantes no cadastro do prestador dos serviços de água e/ou esgoto e não são 
passíveis de cobrança junto a fatura de água/esgoto, serão cobradas junto ao 
cadastro do município, nas seguintes formas de cobrança:

I.	 Caso não haja manifestação do contribuinte, será realizada a cobrança 
da TRS de forma vinculada ao cadastro do município imobiliário, nos moldes do 
inciso II do caput;
II.	 Caso não haja o cadastro imobiliário para a cobrança nos moldes do 
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inciso II do caput, será realizada a cobrança da TRS de forma vinculada ao 
código do contribuinte (CPF/CNPJ) cadastrado junto ao prestador de serviços 
de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário;
III.	 Frente à manifestação do contribuinte pela cobrança desvinculada do 
cadastro do município, será realizada a cobrança de forma isolada, ou seja, em 
guia específica em parcela única (à vista), nos termos do inciso I do caput, a 
qual terá seu recolhimento através do Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM em parcela única.

§ 4º. Nos casos em que para o mesmo lote municipal, constar mais de um cadastro 
de imóvel e mais de uma matrícula de água ativa, procederá a cobrança da TRS 
pelo código do contribuinte (CPF/CNPJ) cadastrado junto ao prestador de serviço 
de água e/ou esgoto (SANESUL).
Art. 7º. O cálculo individualizado da TRS foi realizado com a aplicação da 
metodologia provisionada pelo Art. 4º da Lei Complementar n.º 317/2022, e 
considerando as regulamentações definidas neste Decreto para o exercício de 
2023.
§ 1º. O valor da TRS será obtido mediante aplicação dos índices dos fatores 
de ponderação da pontuação de resíduos, constante no Anexo Único da Lei 
Complementar n.º 317/2022.
§ 2º. O valor da TRS de UGRs condominiais ou conglomerados, cuja medição 
individualizada do consumo hídrico por unidade imobiliária inexista, será o 
somatório das TRS de todas as unidades geradoras de resíduos sólidos, por se 
trata de medição global, e lançado nas formas de cobrança escolhidas nos termos 
do Art. 3º deste Decreto.
§ 3º. A variável “Consumo médio de água (CONágua)” para o cálculo da “Pontuação 
por unidade geradora de resíduos sólidos domiciliares ou a eles equiparáveis 
(PRESÍDUOS)” foi obtida através da relação de clientes do Município de Corumbá 
cadastrados no banco de dados do sistema comercial do prestador de serviço 
de água e esgoto referente à média de consumo de água dos 12 (doze) meses, 
período entre março de 2022 a fevereiro de 2023.
§ 4º. A variável “Fator de relação entre a geração total de resíduos domiciliares ou 
a eles equipado e o consumo total de água do ano anterior ao exercício (FA)” foi 
calculada em 5,125311.
§ 5º. A variável “Fator exponencial (FB) do efeito da relação entre CONágua e o 
PRESÍDUOS (FB)” foi calculada em  - 0,146334.
§ 6º. A variável “Somatório da pontuação das unidades geradoras de resíduos 
domiciliares ou a eles equiparáveis (∑PRESÍDUOS)” foi calculada em 1.748.644,07.
§ 7º. A variável “Custos dos Serviços Divisíveis (CSD)”, constituído pelas 
contraprestações dos serviços públicos de coleta convencional, coleta seletiva, 
tratamento de resíduos sólidos, destinação e/ou disposição final dos rejeitos e 
gestão dos resíduos sólidos, foi considerado o valor de R$ 16.421.307,36.
§ 8º. A variável “Fator de Frequência da coleta convencional por semana (FF)” 
considerou a prestação de serviço de coleta convencional executada no município, 
incidindo-se os fatores de cálculo de 1,00 (um) UGRs com frequência alternada - 3 
(três) vezes por semana, e de 1,10 (uma vírgula dez) para as UGRs contempladas 
com frequência igual a 6 (seis) vezes por semana, conforme o Anexo Único da Lei 
Complementar n.º 317/2022.
§ 9º. A variável “Fator de Disponibilidade da coleta seletiva (DS)” considerada, para 
o exercício de 2023, foi de 1,00 (um) para os locais atendidos pelos serviços e de 
0,80 (zero vírgula oitenta) para aquelas que não tem a disponibilidade do serviço, 
conforme o Anexo Único da Lei Complementar n.º 317/2022.
§ 10. Todas as UGRs foram consideradas, no âmbito do “Perfil Socioeconômico 
imobiliário da unidade geradora”, como “Normal” (valor de 1,0) para o exercício de 
2023, constante no Anexo Único da Lei Complementar n.º 317/2022.
§ 11. A variável COFAT, que corresponde ao valor de ressarcimento referente à 
utilização de documento de arrecadação do prestador de serviço de água e/ou 
esgoto, corresponde ao valor de R$ 1,87 por fatura/guia emitida.
§ 12. Nos casos previstos no Art. 5º deste Decreto, cobrar-se-á o valor da TRS 
equivalente ao calculado para o consumo médio de água de 8,0 m³ (oito metros 
cúbicos) proporcionalmente aos meses restantes do exercício, conforme previsão 
do § 21 do Art. 4º e as variáveis específicas para a UGR da Lei Complementar n.º 
317/2022, e variáveis previstas nos §§ anteriores deste artigo.

Art. 8º Excepcionalmente para o exercício de 2023 considerar-se-á que 
os contribuintes beneficiados com a taxa social sobre o serviço público de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, devido aos critérios similares 
adotados pelo prestador de serviços, conforme a Portaria AGEMS n.º 211/2021, 
também atendem aos requisitos para a Taxa Social da TRS previsto Lei 
Complementar n.º 317/2022, sendo concedido o benefício mesmo para aqueles 
que não se manifestaram via sistema online ou não compareceram nos locais 
indicados para formalizar a solicitação, nos termos do Art. 5º, § 2º do Decreto n.º 
2.969/2023.

Art. 9º O município de Corumbá coloca à disposição dos munícipes, nos casos de 
solicitações e esclarecimentos com relação à TRS, os meios para fazê-los, sendo 
preferencialmente, por meio do preenchimento de solicitação, conforme o modelo 
do ANEXO I,  ou pelo website disponibilizado para esta função, através do link: 
https://app.sistematrs.com.br/solicitacao/ms/corumba - cujo acesso também 
está disponível pelo portal da Prefeitura Municipal, ou mediante solicitação 
presencial junto aos Centros de Referência de Assistência Social: Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS I, localizado na Rua Cáceres, s/n.º 
- Bairro Centro América; Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
II, localizado na Rua José Maciel de Barros, s/n.º - Bairro Guató (esquina com 
a Rua 21 de Setembro); Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
IV, localizado na Rua Joaquim Murtinho, n.º 2.117 - Bairro Aeroporto; Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS Itinerante, localizado na Rua 21 de 
Setembro, n.º 62 - Bairro Cervejaria; Centro de Referência de Assistência Social 
- CRAS Albuquerque, localizado na Rua Marechal Floriano, esquina com a Rua 

Pará - Bairro Jardim dos Estados, Centro de Atendimento ao Cidadão - CAC, 
localizado na Rua Frei Mariano, n.º 66 - Centro. As solicitações deverão versar 
sobre um dos seguintes temas: “Revisão do cálculo do valor da TRS”; “Solicitação 
de Isenção”; “Forma de cobrança da TRS junto à fatura de água e/ou esgoto”; e 
“Outras solicitações”, atentando-se aos prazos e documentos necessários para 
análise dos processos considerando cada tipologia de solicitação.
§ 1º. O requerimento de “Revisão do Cálculo do valor da TRS” é destinado à UGR 
que apresentar alguma inconsistência nos dados utilizados no cálculo e que gerem 
dúvidas com relação ao valor do lançamento da TRS ou eventuais situações de 
cobranças errôneas identificadas no valor da taxa, deverá ser realizado até 10 de 
novembro de 2023 mantendo a cobrança junto ao cadastro do município, devendo 
apresentar os seguintes documentos:

I.	 Documento com foto;
II.	 Conta de água e/ou conta de energia recente;
III.	 Comprovante de cadastro no Cadastro Único para os Programas 
Sociais do Governo Federal - CadÚnico (Folha Resumo V7), caso necessário;
IV.	 Comprovante de inscrição/cadastro imobiliário no IPTU (opcional).

§ 2º. No caso do § 1º, as impugnações protocolizadas até a data de vencimento 
da TRS 2023, e julgadas procedentes pela Administração Tributária, manterão os 
direitos a que faziam jus até a data retro citada. Será considerada inepta e de efeito 
meramente protelatório, sendo indeferida de pronto a petição que não identificar 
corretamente o sujeito passivo, nos termos do Art. 2º da Lei Complementar n.º 
317/2022.
§ 3º. No caso do § 1º, se a UGR for edificada e estiver ligada à rede pública de 
água, tratando-se de uma economia ativa, e declarar a não utilização de poços 
de captação de água, porém, apresentar consumo médio de água equivalente 
a zero ou insignificante, esta poderá abrir procedimento devidamente justificado 
com apresentação de documentação comprovatória do consumo mínimo. Em caso 
contrário, incidirá o valor da TRS calculada com base no volume mínimo de 12,0 
m³ (doze metros cúbicos), conforme previsto no Art. 4º, § 9º, da Lei Complementar 
n.º 317/2022.
§ 4º. No caso do § 1º, no deferimento do processo de solicitação, será cancelado 
o valor lançado e emitidas as guias com o novo valor da TRS.
§ 5º. Aquelas UGRs que não são abrangidas pelos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos e que porventura 
sejam objeto de cobrança da TRS, deverão abrir procedimento de requerimento 
“Outras Solicitações”, especificando o pedido para que seja analisado e, em sendo 
constatado a não disponibilidade dos serviços, cancelada a cobrança da TRS nos 
moldes previstos pelo Poder Executivo, através de procedimento administrativo 
próprio. Nestes casos, o solicitante deverá apresentar os seguintes documentos:

I.	 Documento com foto;
II.	 Conta de água recente;
III.	 Comprovante de inscrição/cadastro imobiliário no IPTU (opcional).

§ 6º. Para o requerimento “Solicitação de Isenção”, os contribuintes que 
residirem na UGR e que se enquadram nas condições previstas no Art. 6º da Lei 
Complementar n.º 317/2022, e fazem jus ao direito de ter seus débitos cancelados, 
deverão apresentar os seguintes documentos:

I.	 Documentos com foto;
II.	 Conta de água recente;
III.	 Comprovante de cadastro no Cadastro Único para os Programas 
Sociais do Governo Federal - CadÚnico (Folha Resumo V7); com renda 
familiar per capita mensal menor que R$ 105,00, definido na Lei Federal n.º 
14.284/2021, Art. 4, § 1º, inciso II;
IV.	 Comprovante de inscrição/cadastro imobiliário no IPTU (opcional).

§ 7º. O contribuinte que desejar alterar a forma de cobrança da TRS para o 
exercício de 2023 ainda terá a opção de requerer pela “Forma de cobrança da TRS 
junto a fatura de água e/ou esgoto” deverá apresentar os seguintes documentos:

I.	 Documento com foto;
II.	 Conta de água recente;
III.	 Comprovante de inscrição/cadastro imobiliário no IPTU (opcional).

§ 8º. Nos termos do § 7º, o contribuinte que não efetuou nenhum pagamento da 
TRS junto ao cadastro do município, terá seus débitos cancelados e lançados junto 
à fatura de água e/ou esgoto. O número de parcelas disponíveis para o lançamento 
junto à fatura de água, nos meses subsequentes a solicitação, atenderá ao prazo 
da realização da solicitação:

Prazo Nº de Parcelas
Até 24/10 2

§ 9º. A opção pela cobrança junto à fatura de água e/ou esgoto é entendida 
como consentimento expresso para cobrança conjunta nos próximos exercícios, 
tornando-se assim a regra geral para o solicitante, somente sendo alterada 
acaso seja formalmente solicitado em momento oportuno conforme orientações 
regulamentadas a cada exercício.
§ 10. O contribuinte optante por cobrança junto à fatura de água e/ou esgoto 
que, em detrimento de negociação de débitos dos serviços de abastecimento de 
água e/ou coleta e tratamento de esgoto junto com a Empresa de Saneamento 
(SANESUL), necessitar a desvinculação/ do pagamento da TRS da fatura de água/
esgoto para um determinado mês, compreendido no período da cobrança da TRS 
do exercício de 2023, deverá realizar o procedimento de requerimento “Outras 
solicitações”, especificando o pedido para que a cobrança da TRS desse período 
seja realizada a lançamento da guia especifica à vista com vencimento até 10 
de janeiro de 2024, vinculado ao código do contribuinte (CPF/CNPJ). Após este 
processo, o contribuinte poderá solicitar a segunda via da fatura de água/esgoto 
ao prestador de serviços de água e/ou esgoto, Empresa de Saneamento de Mato 
Grosso do Sul - SANESUL, sem prejuízo de ter o fornecimento dos serviços de 
abastecimento de água e/ou esgotamento sanitários interrompidos.
§ 11. Os benefícios de TAXA SOCIAL e ISENÇÃO aprovados nos termos do 
Decreto n.º 2.969/2023 são válidos exclusivamente para o exercício de 2023 e 
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frente a qualquer sobreposição de documentação do requerente do benefício 
prevalecerá a última solicitação, perdendo isenções e taxas sociais anteriormente 
concedidas.
§ 12. Nenhum requerimento isenta o contribuinte de quitar as parcelas vencidas 
anterior ao protocolo e durante o período de avaliação do requerimento.
§ 13. A UGR vinculada à omissão ou falsa declaração será cobrada retroativo ao 
período constatado a ocorrência, sem prejuízo de abertura de processo criminal e 
das penalidades com as correções, conforme previstas pelos Arts. 14 e 15 da Lei 
Complementar n.º 317/2022.
§ 14. Os contribuintes deverão requerer anualmente os benefícios sociais (Taxa 
Social e Isenção), conforme Art. 5º- §2º da Lei Complementar n.º 317/2022, 
conforme decreto específico que regulamentará os períodos para fazê-lo, 
aguardando a publicação no período de 60 dias antes do final exercício de 2023, 
para se manifestar com relação ao exercício de 2024.

Art. 10 Frente à inadimplência da TRS, caberá, cobrança administrativa, inscrição 
na Dívida Ativa, protesto, inclusão do contribuinte junto aos órgãos de proteção ao 
crédito (SPC e Serasa) e execução fiscal, sempre observando os regramentos de 
legislação própria e a discricionariedade do Poder Público na adoção simultânea 
ou alternativa dos indiretos da cobrança ora referenciado, conforme previsto nos 
Arts. 13 e 16 da Lei Complementar n.º 317/2022.
§ 1º. Os valores referentes à TRS inadimplentes, bem como as multas e outros 
acréscimos legais, estabelecidas em quantias fixas, deverão ser atualizadas 
anualmente nos termos de legislação própria.
§ 2º. Para efeitos do Art. 3º, constatado o não pagamento da TRS, o débito será 
vinculado ao cadastro imobiliário, ou CPF (Cadastro de Pessoa Física), ou CNPJ 
(Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas).
§ 3º. A execução de Título Fiscal decorrente do inadimplemento, no exercício 
subsequente, será de competência da Procuradoria Municipal, unidade de 
Execução Fiscal (II, Art. 5º da Lei Complementar n.º 149/2012).

Art. 11 Para os contribuintes que já efetuaram o recolhimento integral (à vista com 
10% de desconto) da TRS 2023 nos moldes do lançamento anterior observa-se-á 
um crédito tributário em seu favor (por igualdade) que será devidamente 
compensado no lançamento tributário da TRS 2024 de ofício pela PMC.

Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. As disposições aqui expostas, naquilo que for compatível, terão 
aplicabilidade em relação às regulamentações análogas anteriores.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Resultado de Dispensa de Licitação Eletrônica
Processo Adm: Nº 14.483/2023
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO.
O Município de Corumbá, através do Agente de Contratação, comunica aos 
interessados da licitação supracitada, instaurado visando a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PERMANENTES E DE CONSUMO, OBJETIVANDO AS 
READEQUAÇÕES NAS INFRAESTRUTURAS ELÉTRICAS E DE DADOS 
PARA ATENDER AS INSTALAÇÕES DOS RELÓGIOS DE REGISTRO DE 
PONTO BIOMÉTRICO INSTALADOS NAS UNIDADES E SUBUNIDADES DA 

SECRETARIAS, AGÊNCIAS E FUNDAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORUMBÁ.
Empresas vencedoras valor total: R$31.739,14 (trinta e um mil e setecentos e trinta 
e nove reais e quatorze centavos): 50.648.979 ALVARO HENRIQUE DA SILVA 
EUSTAQUIO (50648979000187) com o lote: 5 no valor total de R$1.189,98 (um 
mil e cento e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos). HABITUS DIGITAL 
- COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (41010343000114) com o 
lote: 2 no valor total de R$12.935,58 (doze mil e novecentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta e oito centavos). CLEYTON DOS SANTOS ASILVA (45648699000139) 
com o lote: 4 no valor total de R$4.954,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta 
e quatro reais). PRIME SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA (29860469000182) 
com o lote: 1 no valor total de R$11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais). 
NASSER SAFA AHMAD - ME (73328999000176) com o lote: 3 no valor total 
de R$1.259,58 (um mil e duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito 
centavos).
CORUMBÁ - MS, 05 de outubro de 2023
IVAN COSTA BRITTO/ Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Corumbá/MS torna público, através do Grupo Executivo de 
Licitações de Obras - GELIC, que fará realizar a abertura da licitação abaixo 
relacionada, com os licitantes nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. CARTA 
CONVITE n.º 17/2023 - PROCESSO n.º 28.813/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO/MELHORIA 
DOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS. 
Data da Abertura: 17 de outubro de 2023, às 10h00min. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala de 
licitação, 1.º andar - GELIC - Corumbá-MS - Telefone: (67) 3234-3484, pelo e-mail: 
licitacoescorumbams@gmail.com e Portal da Transparência no endereço (http://
swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/).
Corumbá/MS, 06 de outubro de 2023.
Marina Berlato Medeiros - Presidente e Coordenadora em Substituição do GELIC.

Aviso de Licitação  com 2° Adendo
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação com 2° 
adendo, que será regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 
10.024/2020,  Decreto Municipal nº 2.247/2020, subsidiariamente pela Lei Federal 
n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Educação.
Pregão Eletrônico nº 36/2022 - Processo nº  21.420/2021.
Objeto: Prestação do serviço de recarga de extintores e teste hidrostático, para 
atender as Unidades Escolares Urbanas e Rurais e Subunidades vinculadas à 
Secretaria Municipal de Educação.
Recebimento das propostas: 10/10/2023, às 08h00 ao dia 25/10/2023, às 09h29.
Abertura das Propostas: 09:30 horas do dia 25 de outubro de 2023 (horário de 
Brasília).
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de Compras 
e Licitação/Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia  https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail li-
citacaocorumbams@gmail.com
Corumbá / MS, 06 de outubro de 2023.
Alexandre de Barros Mauro - Superintendente de Compras e Licitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE IN-
FRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 043/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, com sede nesta cidade, na 
Rua Gabriel Vandoni de Barros n° 01, Bairro Dom Bosco, através de seu Secretario 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, NOTIFICA através do presente 
EDITAL, com base no que dispõe o artigo 02 da LEI Complementar 102/2007, 
e Lei Municipal 1860/2005 o proprietário / responsável abaixo relacionado para 
comparecer à Superintendência de Fiscalização e Posturas, na Avenida General 
Rondon nº 985, (Centro) a fim de regularizar a situação inerente ao imóvel de sua 
propriedade ou sob sua responsabilidade, NO PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS DA 
DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, por se tratar de questão relacionada a 
Saúde Publica em área sujeito a proliferação de vetores. Sob pena de lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO.

N° DA NOTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO DATA DA EMISSÃO
3438 Alfredo Fernandes Engenharia 06/10/20,23
3439 Suely Castro Trierweiler (ou) 

seu representante
06/10/2023

Corumbá/MS, 06 de Outubro de 2023.

                                             Eliane Carmen Simões
Fiscal de Posturas Municipal

Matricula: 440

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

Retificação: Diário nº 2.747 de 05/10/2023 Pág.04, Contrato nº 159/2023 
Processo nº  30.729/2023. Onde se lê : Erika da silva Pereira, leia-se: Jonirce 
Lemos de Campos.
<#MS#41808#12#42442/>
<#MS#41812#12#42446>

GENÍLSON CANAVARRO DE ABREU, Secretário Municipal de Educação do 
Município de Corumbá-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados os Termos Aditivos de 
Ampliação de Jornada de Trabalho aos Contratos por Prazo Determinado, 
referentes aos profissionais do Projeto Correção de Fluxo da Secretaria Municipal 
de Educação de Corumbá - MS, abaixo publicados:

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
Nº071/2022 - PROCESSO Nº 4053/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Marcely Nunes Preza.
Cláusula Primeira: O objeto presente aditivo contratual é ampliar a carga horária, 
em caráter temporário, de 20h (vinte horas) semanais para 32 h (trinta e duas) 
horas semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar nº 
150 de 4 de abril de 2012. Contrato Administrativo nº 367/2022, e o parecer jurídico 
nas páginas 104/ 106.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Marcely Nunes Preza.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
Nº152/2022 - PROCESSO Nº 4966/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Thaiza Pamela da Silva Lemos.
Cláusula Primeira: O objeto presente aditivo contratual é ampliar a carga horária, 
em caráter temporário, de 20h (vinte horas) semanais para 32 h (trinta e duas) 
horas semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar nº 
150 de 4 de abril de 2012. Contrato Administrativo nº 367/2022, e o parecer jurídico 
nas páginas 87/89.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Thaiza Pamela da Silva Lemos.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
Nº075/2022 - PROCESSO Nº 6403/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Fabiola Flora da Silva.
Cláusula Primeira: O objeto presente aditivo contratual é ampliar a carga horária, 
em caráter temporário, de 20h (vinte horas) semanais para 40 h (quarenta horas) 
semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar nº 
150 de 4 de abril de 2012. Contrato Administrativo nº 367/2022, e o parecer jurídico 
nas páginas 83/ 85.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Fabiola Flora da Silva.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
Nº059/2022 - PROCESSO Nº 6400/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Felipe Moreira Pinto.
Cláusula Primeira: O objeto presente aditivo contratual é ampliar a carga horária, 
em caráter temporário, de 20h (vinte horas) semanais para 32 h (trinta e duas 
horas) semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar nº 
150 de 4 de abril de 2012. Contrato Administrativo nº 367/2022, e o parecer jurídico 
nas páginas 86/ 88.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Felipe Moreira Pinto.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
Nº079/2022 - PROCESSO Nº 4944/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Laura Kharinie Saff.
Cláusula Primeira: O objeto presente aditivo contratual é ampliar a carga horária, 
em caráter temporário, de 20h (vinte horas) semanais para 40 h (quarenta horas) 
semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar nº 
150 de 4 de abril de 2012. Contrato Administrativo nº 367/2022, e o parecer jurídico 
nas páginas 84/ 86.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Laura Kharinie Saff.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N°399/2022 - PROCESSO Nº16491/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jaqueline Vargas Duarte.
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é ampliar a carga 
horária mensal, em caráter temporário, de 20 h (vinte) horas semanais para 40 h 
(quarenta horas) semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas 
alterações pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei 
Complementar nº150 de 4 de abril de 2012, Contrato Administrativo nº 424/2022, 
e o parecer jurídico nas páginas 63/ 65.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Jaqueline Vargas Duarte.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
354/2022 - PROCESSO Nº 12768/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Silvia Souza Paredes.
Cláusula Primeira: O objeto presente aditivo contratual é ampliar a carga horária, 
em caráter temporário, de 20h (vinte  horas) semanais para 40 h (quarenta) horas 
semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023,
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar nº 
150 de 4 de abril de 2012. Contrato Administrativo nº 367/2022, e o parecer jurídico 
nas páginas 76/ 78.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Silvia Souza Paredes.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N°004/2022 - PROCESSO Nº 9099/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Alessandra Breta Normandia 
Marinho.
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é ampliar a carga horária 
mensal, em caráter temporário,de 20 h (vinte horas) semanais para 40 h (quarenta 
horas) semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar 
nº150 de 4 de abril de 2012, Contrato Administrativo nº 424/2022, e o parecer 
jurídico nas páginas.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Alessandra Breta Normandia Marinho.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N°054/2022 - PROCESSO Nº 4228/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Maria Inês Nascimento França.
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é ampliar a carga horária 
mensal, em caráter temporário,de 20 h (vinte horas) semanais para 40 h (quarenta 
horas) semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar 
nº150 de 4 de abril de 2012, Contrato Administrativo nº 424/2022, e o parecer 
jurídico nas páginas 87/ 89.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Maria Inês Nascimento França.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N°072/2022 - PROCESSO Nº4358/2022
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PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Kamila Stefani Ribeiro Silva.
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é ampliar a carga horária 
mensal, em caráter temporário,de 20 h (vinte horas) semanais para 32 h (trinta e 
duas horas) semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar 
nº150 de 4 de abril de 2012, Contrato Administrativo nº 424/2022, e o parecer 
jurídico nas páginas 95/ 97.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Kamila Stefani Ribeiro Silva.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N°163/2022 - PROCESSO Nº 5393/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Flaviane da Costa.
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é ampliar a carga horária 
mensal, em caráter temporário,de 20 h (vinte horas) semanais para 40 h (quarenta 
horas) semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar 
nº150 de 4 de abril de 2012, Contrato Administrativo nº 424/2022, e o parecer 
jurídico nas páginas 92/ 94
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Flaviane da Costa.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N°260/2022 - PROCESSO Nº 5272/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Luiza Beatriz do Amaral Castello.
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é ampliar a carga horária 
mensal, em caráter temporário,de 20 h (vinte horas) semanais para 40 h (quarenta 
horas) semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar 
nº150 de 4 de abril de 2012, Contrato Administrativo nº 424/2022, e o parecer 
jurídico nas páginas 92/ 94.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Luiza Beatriz do Amaral Castello.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N°183/2022 - PROCESSO Nº 4737/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Delair do Carmo Nunes Siqueira.
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é ampliar a carga horária 
mensal, em caráter temporário,de 20 h (vinte horas) semanais para 40 h (quarenta 
horas) semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar 
nº150 de 4 de abril de 2012, Contrato Administrativo nº 424/2022, e o parecer 
jurídico nas páginas 77/ 79.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Delair do Carmo Nunes Siqueira.
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N°355/2022 - PROCESSO Nº 12767/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jonice Cena de Arruda.
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é ampliar a carga horária 
mensal, em caráter temporário,de 20 h (vinte horas) semanais para 40 h (quarenta 
horas) semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar 
nº150 de 4 de abril de 2012, Contrato Administrativo nº 424/2022, e o parecer 
jurídico nas páginas 72/ 74.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Jonice Cena de Arruda.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N°084/2022 - PROCESSO Nº 4324/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Narcelle Alves Pereira.
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é ampliar a carga horária 
mensal, em caráter temporário, de 20h (vinte horas) semanais para 40 h (quarenta 
horas) semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar 
nº150 de 4 de abril de 2012, Contrato Administrativo nº 424/2022, e o parecer 
jurídico nas páginas 41/ 43.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Narcelle Alves Pereira.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N°200/2022 - PROCESSO Nº4376/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Gislene Solis Estevo
.                                                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                         
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é ampliar a carga horária 

mensal, em caráter temporário,de 20 h (vinte horas) semanais para 32 h (trinta e 
duas horas) semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar 
nº150 de 4 de abril de 2012, Contrato Administrativo nº 424/2022, e o parecer 
jurídico nas páginas 78/ 80.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Gislene Solis Estevo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N°416/2022 - PROCESSO Nº 17781/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Cristiane Déa Pereira Galeano.
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é ampliar a carga horária 
mensal, em caráter temporário,de 20 h (vinte horas) semanais para 32 h (trinta e 
duas horas) semanais, a contar do dia 15.03.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar 
nº150 de 4 de abril de 2012, Contrato Administrativo nº 424/2022, e o parecer 
jurídico nas páginas 63/65.
Data de assinatura: 15 de março de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Cristiane Déa Pereira Galeano.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N°130/2022 - PROCESSO Nº 6631/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Sara Machado Barreto.
Cláusula Primeira: O objeto do presente aditivo contratual é ampliar a carga horária 
mensal, em caráter temporário,de 20 h (vinte horas) semanais para 40 h (quarenta 
horas) semanais, a contar do dia 29.08.2023 até o dia 22.12.2023.
Base Legal: Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007, suas alterações 
pela Lei Complementar nº 228, de 26 de junho de 2018 e a Lei Complementar 
nº150 de 4 de abril de 2012, Contrato Administrativo nº 424/2022, e o parecer 
jurídico nas páginas 71/ 73.
Data de assinatura: 29 de agosto de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e Sara 
Machado Barreto.
<#MS#41812#13#42446/>
<#MS#41811#13#42445>

RESOLUÇÃO N. 368 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE DEFENSOR 
DATIVO NOS AUTOS 23.781/2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 92, I da Lei Orgânica do Município,

Considerando a resolução n. 282 de 16 de junho de 2023 que trata sobre 
a instauração do Processo Administrativo Disciplinar n. 23.781/2022;

Considerando o §2º do art. 164 da Lei Complementar nº 042/2000.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor JOSÉ AUGUSTO ALBUQUERQUE RABELO, 
Profissional de Educação, matrícula 12875, como Defensor Dativo, para 
acompanhar o Processo Administrativo Disciplinar n. 23.781/2022.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 06 de outubro de 2023

GENILSON CANAVARRO DE ABREU
Secretário Municipal de Educação
Portaria “P” Nº 09 - 01/01/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL

GUARDA MUNICIPAL
INSTRUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 034 de 05 de OUTUBRO de 2023

Dispõe sobre Prorrogação de prazo para a 
Sindicância Administrativa 002 de 2023, no 

âmbito da Guarda Civil Municipal e dá outras 
providências.

O SUPERINTENDENTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso das 
atribuições, em conformidade com o Decreto nº 2.413 de 02/10/2020, art. 
2º, XXVI, RESOLVE:

Art.1º 1ºFica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Sindicância Administrativa nº 002/2023, instaurada por intermédio da 
Instrução Administrativa nº 032/2023;
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Art.2° Essa Instrução Administrativa entra em vigor na data da 
publicação.

Corumbá-MS, 05 de Outubro de 2023.

MIGUEL SOARES - Mat. 10204
Superintendente da Guarda Civil Municipal

Portaria “P” nº 58, de 07/01/2021
<#MS#41809#14#42443>

INSTRUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 035 de 06 de Outubro de 2023

Dispõe sobre prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos 
da comissão de Procedimento Sumário nº013/2023 no âmbito da 
Guarda Civil Municipal e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso das atribuições, 
em conformidade com o Decreto nº 2.413 de 02/10/2020, art. 2º, XXVI, RESOLVE:

Art.1ºFica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos 
trabalhos da comissão de Procedimento Sumário nº 013/2023.

Art. 2º Essa Instrução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 06 de Outubro de 2023.

                                     MIGUEL SOARES - Mat. 10204
Superintendente da Guarda Civil Municipal

Portaria “P” nº 58, de 07/01/2021/>

PARTE II -  PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ/MS.
CONTRATADA:  LUIZ CLAUDIO NETO PALERMO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA.
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento contratual a Contratação de 
Serviços de Advocacia com notória especialização em Direito Público para a 
prestação de assessoria e consultoria jurídica com o fito de adequação da Câmara 

Municipal de Corumbá/MS à Lei Federal 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD).
VALOR GLOBAL: R$ R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
VALOR MENSAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001-01.031.2000.0105-3.3.90.35.00.00 - 
FICHA 15 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA.
ASSINAM: Pela Contratante: Presidente da Câmara Municipal de Corumbá/MS 
- UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO e Pela Contratada LUIZ CLAUDIO 
NETO PALERMO.
Corumbá/MS, 26 de setembro de 2023.
<#MS#41819#14#42453/>
<#MS#41820#14#42454>

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Corumbá/MS

CONTRATADA: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA

OBJETO: Aditivo de Prazo de vigência ao Contrato e Acréscimo Legal de Valor

PRAZO: Prorrogado de 28/09/2023 a 27/09/2024 - 12 (doze) meses

ACRÉSCIMO LEGAL DE VALOR: R$ 1.460,34 (hum mil, quatrocentos e sessenta 
reais e trinta e quatro centavos)

VALOR GLOBAL: R$ 38.060,34 (trinta e oito mil, sessenta reais e trinta e quatro 
centavos)

VALOR MENSAL: R$ 3.171,69 (três mil, cento e setenta e um reais e sessenta e 
nove centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001-01.031.2000.0105-3.3.90.39.00.00 - Ficha 18 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa - Locação de Máquinas e Equipamentos. 

ASSINAM: Pela Contratante: Presidente da Câmara Municipal de Corumbá/MS - 
UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO e Pela Contratada: WAGNER SÁVIO 
SEVERINO DOS SANTOS

LOCAL E DATA: Corumbá/MS, 26 de setembro de 2023.
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